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ATA N.° I

I. Aos onze dias do més de marco de dois miL e vinte e dois, peLas onze horas, nas insta[açaes

da Direção-Geral do Livro, dos Arquivos e das Bibtiotecas, sita na Alameda da Universidade

em Lisboa, reuniu o jan do procedimento concursal. comum para o preenchimento de 2

(dois) postos de trabaLho na carreira geraL de assistente técnico do mapa de pessoaL da

Direção-GeraL do Livro, dos Arquivos e das Bibliotecas (DGLAB), na modalidade de

contrato de trabaLho em funçöes pâbLicas por tempo indeterminado, cuja abertura foi

autorizada por despacho exarado peto Sr. Subdiretor-GeraL do Livro, dos Arquivos e das

Bibtiotecas, na informação n° 1-2022-000774, de vinte e oito de fevereiro, cujo aviso se

encontra para pubticação no Diário da Repâbtica e na Botsa de Emprego PâbLico.

2. Os postos de trabaLho caratenizam-se peLo desempenho das funçöes previstas no Anexo a

que se refere o n.° 2 do artigo 88.° da Lei GeraL do Trabalho em Funçães Pâbticas (LTFP),

pubLicada em anexo a Lei n. 35/2014, de 20 de junho, na sua atuaL redação, ao quat

corresponde o grau 2 de complexidade funcionaL, na carreira e categonia de assistente

técnico.

Os postos de trabaLho caracterizam-se, ainda, peto desempenho de funçöes na Direcao de

Serviços de PLaneamento e Gestâo da Informaçao (DSPGI), na area dos recursos humanos,

competências previstas no artigo 8.° da Portaria n.° 192/2012, de 19 de junho,

designadamente:

— Assegurar o envio de informação para processamento dos vencimentos dos
trabathadores da DGLAB, abonos e outras remuneracaes, incLuindo os respetivos
descontos;

— Manter atuaLizado o cadastro individuaL dos trabaLhadores da DGLAB, emitir
certidães, organizar os processos de aposentaçao;

— Assegurar o registo da assiduidade dos trabaLhadores e a elaboração do mapa de
fénias;

— Ac.ornpdrllldt as açOes de seLeçâo e ieuulamerilo de pessoal e c.ooidenai Os

respetivos procedimentos;

— Garantir a permanente atualização de mapas/instrumentos de informacao a
Gestão relativos aos RH;

— Garantir todos os procedimentos, registos documentais e etetrónicos necessánios
a adequada execucão das necessidades correntes da função;

— Executar todas as demais funçöes inerentes a respetiva area funcionaL.
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3. Na reunião estiveram presentes:

— Presidente - Ricardo Pinto Gomes, Diretor de Serviços de Ptaneamento, Gestão e

Informação;
— 1.0 VogaL efetivo - Ana Margarida Contreiras Batista, técnica superior da Direcao

de Serviços de PLaneamento, Gestão e Informaçao;

— 2.° VogaL efetivo - Maria Eduarda Câmara Ferreira de Matos, assistente técnica da

Direcão de Serviços de Ptaneamento, Gestão e Informação.

4. 0 jan detiberou, por unanimidade, proceder a seguinte ordem de trabaihos:

— Ponto 1: Métodos de se[eção a utitizar e respetiva valoracão;

— Ponto 2: Fixaçao dos parâmetros de avatiação e da respetiva ponderaçao, greLha

cLassificativa e sistema de vaLoração finaL de cada método de seLeção, nos termos

da Portaria n.° 125-A/2019, de 30 de abriL, na sua atuaL redação.

— Ponto 3: Critério de desempate para efeitos da cLassificacao finaL unitária.

5. ReLativamente ao ponto 1 o jan, por unanimidade, deLiberou o seguinte:

5.1. Nos termos dos n.°5 1,4 e 5 do artigo 36.° da Lei Gerat do TrabaLho em Funçöes PâbLicas

(LTFP), aos candidatos são apLicados os seguintes métodos de seLeção:

a. Métodos de seleçao obrigatorios: Prova de Conhecimentos (PC);

b. Método de selecao facultativo: Entrevista Profissionat de SeLecão (EPS).

5.2. Aos candidatos abrangidos peLo n.° 2 do artigo 36.° da LTFP (nomeadamente,

candidatos que estejam a cumpnir ou a executar a atribuição, competência ou

atividade caracterizadora do posto de trabaLho em causa), caso não tenham exercido

por escrito a opção peto método obrigatório previsto no ponto 5.1, são apticados os

seguintes métodos de setecão:

a. Métodos de seleçâo obrigatorios: AvaLiação CurricuLar (AC);

b. Método de seleçáo facultativo: Entrevista Profissionat de SeLeção (EPS).

5.3. Nos termos do artigo 7•0 da Portaria n.° 125-A/2019, de 30 de abriL, na sua redação

atuaL, por razoes de ceteridade o jan pode optar peLa apLicação dos métodos de

seLecão de forma faseada da seguinte forma:

a. Aplicação, num primeiro momento, a totatidade dos candidatos, dos métodos PC

ou AC, consoante os casos;

b. ApLicacão do segundo método (EPS) apenas a parte dos candidatos aprovados no

primeiro método a convocar por ordem decrescente de cLassificaçao.
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5.4. Na valoração dos métodos de seleção referidos é utiLizada a escata de 0 a 20 vaLores,

de acordo corn a especificidade de cada método, sendo a classificação final

considerada ate as centésimas.

As ponderaçöes a utitizar para cada método são as seguintes:

a. Prova cle Conhecimentos e Avaliação curricular — 70 %;

b. Entrevista Profissional de Seleção — 30 %.

A CLassificaçao final é obtida peLa aplicacao de urna das seguintes formuLas,

consoante a origem e ou opção do candidato:

Candidatos previstos no ponto 5.1:

CF=0,70 PC + 0,30 EPS

Candidatos referidos no ponto 5.2:

CF=0,70 AC + 0,30 EPS

Em que:

CF=CLassificação FinaL

PC=Prova de Conhecirnentos

EPS=Entrevista ProfissionaL de Seleção

AC=Avatiaçao Curricular

5.5. Conforrne o disposto no n.° 9 do artigo 9~0 da Portaria n.° 125-A/2019, de 30 de abril,

na sua redação atual, cada urn dos métodos de seLeção, bern como cada uma das fases

que cornportem, é eliminatório. Ficando excluIdos do procedimento os candidatos que

obtenharn cLassificação inferior a 9,5 vatores num dos métodos ou que nao compareçam

ao mesmo, não [hes sendo apLicado o método seguinte.

5.6. A pubticitaçao dos resuLtados obtidos em cada método de seLeçao, nos termos do n.° 1

do artigo 25.° do preceito normativo referido no ponto anterior, é efetuada através de

Lista, orderiada aLfabeticamente, e será afixada nas instataçôes do Arquivo NacionaL da

Torre do Tombo e disponibilizada no sitio da internet da DGLAB, em

https: I /dgLab. gov. ptldgLab-2/ recursos-humanos/procedlrnentos-concursals/.

5.7. Os candidatos aprovados em cada método de seLeçao serão notificados, para a

reatização do método seguinte, da forma prevista no artigo 10.0 da Portaria n.° 125-

A/2019, na sua atuaL redacão.

6. Relativamente ao ponto 2 da ordem de trabaLhos o jan, por unanimidade, deLiberou o

seguinte:
3
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Sob pena de exctusão, os candidatos terão que ser detentores dos requisitos previstos no

artigo 17.° da Lei Gerat do TrabaLho em Funçães Pâbticas (LTFP), publicada em anexo a
Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua atuaL redaçao, e cumutativamente possuir as

seguintes habi[itacães Literárias, sem possibilidade de substituição do nivel habiLitacional

por formaçao ou experiência profissional:

— 12.° Ano de escoLaridade.

6.1. Método de seleçâo obrigatório - Avaliaçao Curricular (AC):

A avatiação curricular visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a

habilitação académica (HA), formaçâo profissiorial (FP), percurso profissional, relevância

da experiência adquirida e o tipo de funçoes efetivamente exercidas (EP), e avaliação de

desempenho (AD) correspondente aos (ittimos periodos avaLiativos, nao superiores a dois

biénios, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade

idênticas as do posto de trabalho a ocupar.

A avatiação curricuLar, assim como dos fatores acima identificados, é expressa numa

escala de 0 a 20 vaLores, com vatoração ate as centésimas, sendo a classificacao obtida

através da seguinte media aritmética ponderada:

AC = 0,20 (HA) + 0,15 (FP) + 0,50 (EP) + 0,15 (AD)

Em que:

— HA = HabiLitacães académicas - ponderaçao 0,20;

— FP = Formaçâo profissional - ponderaçao 0,15;

— EP = Experiência profissional ponderaçao 0,50;

— AD = Avaliação de desempenho ponderaçao 0,15.

A AC é expressa numa escaLa de 0 a 20 vatores, corn vaLoração ate as centésimas. 0 jan

procedeu a eLaboração da ficha individuaL de avaLiação curricuLar (Anexo I). Na

classificacao dos parâmetros constituintes da formuLa, observar-se-äo as seguintes regras:

6.1.1. Habilitacoes Académicas (HA) - 20%

No presente procedimento concursal exige-se que Os candidatos possuam o 12.° Ano de

escoLaridade, nos termos da alinea b) do n.° 1 do artigo 86.° da LTFP.

Assim, a avatiação deste fator, desde que devidamente comprovada, é realizada da

seguinte forma:

Habi litaçao Académica Valoraçâo
Doutoramento 20 Valores
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Habilitacao Académica Vaioraçao
Mestrado 18 Va(ores
Licenciatura 16 Valores -

12.0 Ano l4Vatores
EscoLaridade obrigatória 12 Valores

Os graus de doutoramento e mestrado so serão ponderados se as respetivas areas

temáticas estiverem, peLa sua denominação e conte(ido programático, diretamente

corretacionadas corn o conteüdo funcionaL dos postos de trabatho a prover.

Apenas será considerado o grau académico completo e certificado.

6.1.2. Formaçâo Profissional (FP) - 15%

A formaçao profissionaL visa aumentar a eficácia e a eficiência dos serviços através da

melhoria da produtividade dos trabaLhadores.

A vaLoração do FP assenta na verificaçao de quaLificacôes adquiridas através da

certificação de acöes de formação profissiona[ frequentadas no iiltimo periodo, não

superior a 10 anos, devidamente comprovadas.

Atento o perfiL do posto de trabaLho a preencher, as acôes de formaçao profissionat serão

agrupadas de acordo corn o grau de importância para o desenvolvimento de atividades do

rnesmo, sendo:

— Açöes de formaçâo nas areas de atividade do posto de trabaLho ou noutras, desde

que pertinentes para o exercIcio das funçöes inerentes a esse mesmo posto de

trabaLho;

— Formação informativa (seminários, congressos, conferências e outros eventos)

desde que pertinentes para o exercIcio das funçöes inerentes ao posto de traba[ho.

A valoração do fator FP será caLculada de acordo corn o seguinte:

FP = 80% A +20% B

Sendo:

FP - Valor do fator forrnaçao profissional

A - duraçao total de açöes de formaçao nas areas de atividade do posto de trabaLho

concursado, ou noutras desde que consideradas pertinentes;

B - Duraçao total de açöes de formaçao informativa desde que pertinentes para o

exercIcio das funçães inerentes ao posto de trabaLho.

5



REPUBLICA
PORTUGUESA
CULTURA

DIREcA0-GERAL DO UVRO, DOS ARQUIVOS E
DAS B~BLIOTECAS

Assim, as açöes de formaçao terão a seguinte correspondência na escaLa de 0 a 20 vaLores:

Formação Profissional. — ~Va1oração

Mais de 150 horas 20 Vatores

Mais de 90 e ate 120 horas 18 VaLores

Mais de 60 e ate 90 horas 16 Vatores

Mais de 30 e ate 60 horas 14 VaLores

Ate 30 horas 12 VaLores

Menos de 30 horas 10 VaLores

Sem formação 0 VaLores

6.1.3. Experiência Profissional (EP) - 50%

No fator Experiência ProfissionaL, desde que deviclamente comprovada, será considerada

apenas a experiência profissionaL corn incidência sobre a execução de atividades inerentes

ao posto de trabalho, etencadas no ponto 2, e a compLexidade das rnesrnas e será

cLassificada da seguinte forma:

Duração

SI 1> ~=< anosc3 3=<anos<5 5=<anos<7 anos>=7
expenencia anos

Pontuação 0 10,00 12,50 15,00 17,50 20,00

6.1.4. Avaliaçâo do desempenho (AD) - 15%

Na ava[iaçäo serão consideradas as avatiaçöes reLativas aos â[timos perlodos avaLiativos,

não superiores a 2 biénios, sendo apurada através da seguinte media aritmética simptes

das pontuaçães:

AD = AD Biéniol + AD Biénio2

2

Em que:

— AD - Media da avaLiacao do desempenho dos âLtimos dois biénios;

AD Biénio 1 Avatiação obtida no i[timo biénio;

— AD Biénio 2 - Ava[iação obtida no penâltimo biénio.

As avatiaçöes de desernpenho terão a seguinte correspondência na escaLa de 0 a 20

vatores:
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Avaliaçao SIADAP Valoraçao
2,0a2,9 lOVatores
3,Oa 3,4 l2Va[ores
3,5a3,9 l4Vatores
4,0a4,4 l6Vatores
4,5 a4,9 l8Vatores

5,0 2OVaLores
Sem ava[iação 0 VaLores

Quando por razöes que nao sejam imputáveis ao candidato, desde que devidamente

comprovadas, não possuam ava[iaçäo do desempenho retativamente a urn ou mais biénios,

a vaLoraçao corresponderá a expressão quantitativa minima da escata de avaLiação do

SIADAP, peLo que, em conformidade corn a atinea c) do n.° 2 do artigo 8. Portaria n.°

125-A/2019, de 30 de abriL, na sua redação atuat, serão considerados 10 vaLores para este

fator.

6.1.5. 0 jan eLaborou a ficha individuaL de AvaLiaçao CurricuLar (AC), contendo os

respetivos parâmetros, ponderação e ctassificação, que consta do anexo I a
presente ata, da quaL faz parte integrante.

6.2. Método de seleção obrigatorio - Prova de Conhecimentos (PC)

6.2.1. A Prova de Conhecimentos (PC) é expressa nurna escaLa de o a 20 vatores, corn

vaLoração ate as centésimas e será constitulda por 10 (dez) questöes.

6.2.2. A Prova de Corihecimentos é uma prova escrita, que visa avatiar os corihecimeritos

académicos e ou profissioriais e a capacidade para apticar os cofihecimentos a

situacães coricretas e a resoLução de probtemas, rio âmbito da atividade

profissionaL a desempenhar, revestindo natureza teórica, de reaLizaçäo individuaL,

em suporte papeL e sob a forma escrita.

6.2.3. A prova de cofihecimentos incide sobre as matérias referentes aos DipLomas abaixo

iridicados:

a. DipLomas orgânicos da DGLAB:

— Decreto-Lei n.° 103/2012, de 16 de maio;

— Portaria it0 192/201 2, de 19 de junho;

— Despacho n.° 9339/2012, de 11 de junho;

— Decreto-Lei ri.0 141 /2015, de 31 dejuLho.
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b. Lei Gerat do TrabaLho em Funçöes Pâblicas (LFTP), aprovada em anexo a Lel n.°

35/201 4, de 20 de junho, na atuat redaçäo.

c. Código do TrabaLho, aprovado peta Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro, na atuat

redação.

d. Lei n.° 66-B/2007, de 28 de dezembro - Sistema integrado de gestão e avatiação

do desempenho na Administraçao PâbLica (SIADAP), na sua versão atuaLizada;

e. Portaria n.° 125-A/2019, de 30 de abrit - Tramitação do procedimento concursal,

na sua versão atuaLizada.

6.2.4. Não é ifidicada nenhuma bibLiografia especifica.

6.2.5. E permitida a utilização de eLemefitos de consuLta (Legistaçâo e bibLiografia), em

suporte de papeL, flao sendo admitida a utiLizaçao de quaisquer meios eLetróflicos.

6.2.6. A prova terá a duração maxima de 90 miflutos.

6.2.7. As respostas erradas são penaLizadas.

6.2.8. A ausência de resposta a cada pergunta corresponderá a atribuicão de zero vaLores

nessa pergufita.

6.2.9. A prova nao poderá ser assiflada, sendo apenas identificada por uma numeração

cofivencioflaL a atribuir peLo jan, a quat substitui o nome do cafididato ate que se

encontre compteta a sua avaLiação, para poder ser garantido o anonimato durafite

a correção.

6.2.10. No caso de cafididato corn deficiência comprovada, poderá soticitar condicôes

especiais para a reaLização da PC, sendo concedido urn aLargamento de 30

minutos.

6.2.11. 0 cornprovativo do grau de deficiência pode ser apresentado ate 10 dias Oteis

afites da reaLização da prova, quando não apresentado no rnomento da

candidattira

6.2.12. 0 jan etaborou a Prova de Conhecimentos (PC) e sua correção, que consta de

documento confidenciaL que se encontra no Anexo II desta ata.

6.3. Método de seleção facultativo - Entrevista Profissional de Seleçao (EPS)
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6.3.1. A Entrevista ProfissionaL de Seteçao (EPS) visa avaLiar a experiência profissionat e

aspetos comportarnentais, e será apticada aos candidatos aprovados nos métodos

de seLeção PC ou AC.

6.3.2. 0 jt~ri detiberou, por unanimidade, que a Entrevista Profissionat de SeLeçäo (EPS)

resuLtará da apLicaçao dos seguintes parâmetros:

A - Conhecimentos do conteUdo funcional (ponderaçao 0,3 5) - Apreciará as opçães

tornadas e respetiva fundamentação no que concerne ao conhecimento das matérias

do conteiido funcionat do posto de trabaLho e a capacidade de argumentação perante

cenários hipotéticos

B - Motivação e interesse profissional (ponderaçao 0,35) - Ponderará os motivos da

candidatura, expetativas ProfissionaL profissionais

C - Relacionamento interpessoal (ponderacao 0,20) - Ponderará a atitude perante

as regras de retacionamento corn a chefia e os colegas do trabaLho, avaLiará o nIvet

de cornpreensão das regras e normas discipLinares no trabatho

D - Capacidade de comunicação e expressão (ponderaçao 0,10) - Incidirá no nivel

de organização e articutação sequencia[ do discurso oraL, apreciando a fLuência,

cLareza e precisão da Linguagem utiLizada, visando medir a eficácia da cornunicação.

6.3.3. A EPS é avaLiada segundo os niveis ctassificativos de ELevado, Born, Suficiente,

Reduzido e Insuficiente, conforme quadro abaixo, nos termos do n.° 5 do artigo

9.° da Portaria n° 125-A12019, de 30 de abrit, na sua atuat redaçao:

ctas~1vos Elevado Born Suficlente Reduzido Insuficlente
CLassificacôes 20 VaLores 16 VaLores 12 Vatores 8 VaLores 4 VaLores

/ Valores

6.3.4. A cLassificac~o da EPS é obtid~ ~tr~vés d~ rnédi~ aritmética ponderada, das

cLassificaçöes dos parâmetros a avatiar, de acordo corn a seguinte fórrnuLa:

EPS = (A*0,35) + (B*0,35) + (C*0,20) + (D*0,10)
4

6.3.5. Para cada urn dos parâmetros, o jOn estabeteceu os niveis de apreciação, sua

definiçao e escaLa de vatoração, como se segue:
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A - Conhecimentos do conteUdo funcional - 35%

Avaliaçao Fundamentacao da çlassificacao

ELevado Fundamentou e argurnentou corn coerência incontestávet apresentando
20 Vatores sotuçöes.

Born 16 Fundamentou e argumentou corn Lógica apropriada apresentando
VaLores sotuçôes.

Suficiente - Fundamentou e argumentou de uma forma aceitávet as situaçöes
12 Valores apresentadas.
Reduzido - Manifestou dâvidas e incertezas na fundamentaçao das so[uçöes e/ou
8 vaLores fraca argurnentaçäo, perante as situaçöes apresentadas.

Insuficiente Manifestou incapacidade de argurnentaçao e ausência de soLuçaes.

B - Motivaçâo e interesse profissional - 35%

Avaliaçáo Fundamentaçâo da classificaçâo
Evidenciou forte interesse e empenho ern conseguir adequada reaLização
profissionat. ReLevou noção cLara e critica sobre os seus pontos fortes e

E’ ~ - pontos fracos para o desernpenho das funçöes. As opcôes tornadas erne a o contexto profissionaL projetarn maturidade e ponderaçâo e as
20VaLores . . . -expetativas profissionais reftetem uma visao concreta e objetiva do

trabatho, perrnitindo prognosticar sótida motivacão para a area de
atividade do posto de trabaLho.
Demonstrou a re[evância da experiência profissionaL para as atividades a
desenvoLver. ReveLou noção sobre os seus pontos fortes e pontos fracos

B rn - 16 para o desernpenho de funcães. Projetou interesse e ernpenho ern
VaLores conseguir urna adequada reaLização profissionaL reLacionada corn asatividades a desenvoLver. As opçöes tomadas ern contexto profissionaL

projetam rnaturidade e ponderação, perrnitindo prognosticar muito born
nIveL da motivacão_para a area de atividade do posto de trabaiho.
A anáLise do percurso profissional projetou aLguns interesses profissionais
coincidentes corn as atividades a desenvotver. A noção sobre os seus
pontos fortes e pontos fracos para o desempenho das funçoes nem

Suficiente - sempre foi cLara. Identificou e fundarnentou atguns interesses
12 VaLores profissionais reLacionados corn a atividade a desenvotver, permitindo

prognosticar algum empenho ern conseguir uma mais adequada
reatização profissionaL e motivação para a area de atividade do posto de
trabaLho.
ManifestoLl ~ima anáLice pouco critica do sei perc~irso profissionaL.
ReveLou dificuLdade em identificar pontos fortes e pontos fracos para o

Reduzido - desempenho das funçoes. Reve[ou alguma dificuLdade em identificar e
8 vaLores fundamentar os interesses profissionais, retacionados corn as atividades

a desenvoLver, perrnitindo atribuir avaliação negativa a rnotivação para
a area de atividade do posto de trabaLho

Insuficiente 1 Manifestou dificuLdade na anátise do percurso profissionaL. Não revetou
- 4 Va[ores noção sobre os pontos fortes e pontos fracos para o desempenho de~ funçöes. Não projetou interesses profissionais retacionados corn as
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Avaliaçao Fundamentação da classificação
~ atividades a desenvoLver, permitindo atribuir avaLiacao negativa a

motivaçãoparaaárea deatividadedopostodetrabaLho

C - Relacionamento interpessoal - 20%

Avaliação Fundamentaçâo da classificacao
Evidenciou elevado niveL de compreensão da importância das normas de
reLacionamento interpessoaL no LocaL de trabaLho e vatores internos do

ELevado - grupo. Projetou franca facilidade de integração em grupos de trabaLho e
20 Valores comportamentos que promovem a confiança e o respeito petos cotegas e

hierarquias, permitindo avaLiaçao de francamente boa capacidade de
reLacionamento interpessoaL.
Manifestou born entendimento da importância das normas de

B m - 16 reLacionamento no LocaL de trabatho. Projetou capacidade em adotar
VaLores comportamentos adequados para a promoção da confiança e respeitopeLos coLegas e hierarquias, permitindo avaLiacão de boa capacidade de

retacionamento_interpessoaL.
Manifestou boa compreensão da importância das normas de

~ f - reLacionamento interpessoaL no LocaL de trabatho. ReveLou preocupação
l2VaLores em adotar comportamentos adequados em situaçães de conftito, empromover confiança e o respeito petos cotegas e hierarquias, permitindo

diagnosticar aLguma faciLidade de reLacionamento interpessoaL.
Manifestou aLguma faciLidade em identificar as diferentes atitudes

R d zido - perante os vaLores internos do grupo. Não projetou preocupação eme ULores promover a confiança e o respeito petos coLegas e hierarquias,
va permitindo prognosticar fraca capacidade de retacionamento

interpessoaL.
Manifestou deficiente compreensão das normas de reLação interpessoaL

Insuficiente no meio Laborat; Projetou fraca capacidade de autocorreção
- 4 Vatores comportamentaL, permitindo uma avatiacão negativa da capacidade de

reLacionamento interpessoaL.

D - Capacidade de comunicacão e expressão - 10%

Avaliaçao .Fundamentaçäo da classificaçao . -

Muito boa organização e articuLação sequenciaL do discurso,
ELevado expressando-se corn eLevada ftuência e de forma agradáveL. Emprega

20 VaLores uma Linguagem muito precisa e evidencia riqueza de vocabuLário. FaLa
de modo muito convincente e persuasivo.

B 16 Boa articuLaçao do discurso, articuLando as ideias de forma bastanteorn cLara e fLuente. Preciso na utiLização do vocabulário, evidencia
VaLores autoconfiança~

AceitáveL organizaçao e encadeamento do discurso. Emprega uma
Suficiente - Linguagem vaLores apropriada corn adequada cLareza e concisão. Denota
12 VaLores à-vontade quando faLa e raramente hesita nas respostas.

Insuficiente organização e articuLacão do discurso, tornando-se pouco
Reduzido - cLaro e percetiveL. Por vezes, evidencia incorrecão no emprego da
8 vaLores Linguagem. Fata de modo monocórdico e não demonstra autoconfiança.
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Avaliaçáo Fundamentação da classificaçao
Fraca organizaçao do discurso, corn acentuada insuficiência ao nivet da

Insuficiente clareza e da concisão. Frequentemente, emprega incorretamente 0

- 4 VaLores vocabuLário e/ou comete erros gramaticais. Tern dificuldade em
compreender o que Lhe é dito.

6.3.6. A EPS terá a duraçao aproximadamente de 20 minutos.

6.3.7. 0 jiiri e[aborou a ficha individuaL da Entrevista Profissionat de Seteçäo (EPS), que

consta do Anexo IV a presente ata, a quaL incLui as questães a cotocar aos

candidatos.

7. ReLativamente ao ponto 3 da ordem de trabaLhos, decidiu o jüri, por unanimidade, o

seguinte:

Em caso de iguatdade de ctassificação, o j~iri aptica os critérios de preferência previstos

na Lei (artigo 27.° da Portaria n.° 125-A/2019, na sua atuaL redação, conjugado corn o

disposto no artigo 66.° da LTFP).

Se subsistir iguatdade após a apLicação dos referidos critérios serâo utitizados

sucessivamente, para desempate, os seguintes critérios:

a. A cLassificação mais eLevada obtida na prova de conhecimentos ou avaLiação

curricular;

b. A meLhor cLassificação obtida na entrevista profissional de seLecao.

Nada mais haverido a tratar, foi dada por encerrada a reunião da quaL se Lavrou a presente

ata que, depois de Lida, vai ser assinada pelos membros do jan presentes.

0 presidente do jan,

I
Ric rdo Gomes
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o primeiro vogaL efetivo,

Ana Margarida Contreiras Batista

A segunda voga[ efetiva,

c_ •~ _~_~—_~

Maria Eduarda Câmara Ferreira de Matos


